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RESUMO 

A pesquisa é dedicada ao estudo de como o juiz, no exercício de suas funções, 

opera a re(construção) narrativa de eventos pretéritos em busca de uma 

possível verdade, ao final do processo judicial, e tem por base aportes teóricos 

do Direito e Literatura, mais especificamente do Direito como Literatura, da 

Teoria da Decisão, da Hermenêutica Filosófica, da Teoria do Direito e da Teoria 

da História. Por meio da pesquisa bibliográfica, a investigação foi norteada por 

quatro eixos: (1) evidenciar a aproximação existente entre os ofícios do juiz e 

do historiador; (2) problematizar as clássicas analogias entre o juiz e o 

historiador, que - com base na noção de prova - justificou a defesa de que a 

sentença constitui uma verdade absoluta; (3) abordar as mudanças promovidas 

pelo narrative turn, na compreensão do Direito e da História, e como essa 

“cultura da narração” modificou a concepção tradicional de verdade; e, por fim, 

(4) explicar a necessidade de que as decisões judiciais sejam bem 

fundamentadas e coerentes, de modo a cumprirem a exigência que figura  no 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Busca pela verdade; Decisão judicial; Juiz historiador; 

Narrative turn; Polifonia. 

 



 

ABSTRACT 

The research is dedicated to the study of how the judge, while fulfilling his 

duties, operates the narrative re(construction) of past events in search of a 

possible truth at the end of the judicial process, and is based on theoretical 

contributions from Law and Literature, more specifically from Law in the form 

of Literature, Decision Theory, Philosophical Hermeneutics, Law Theory and 

History Theory. Through bibliographical research, the investigation was 

guided by four axes: (1) to show the existing link  between the professions of 

the judge and the historian; (2) to problematize the classic analogies between 

the judge and the historian, that - based on the notion of proof - justified the 

defense that the sentence constitutes an absolute truth; (3) to address the 

changes brought about by the narrative turn, in the understanding of law and 

history, and how that “narrative culture” changed the traditional concept of 

truth; and finally, (4) to explain the need for judicial decisions to be well-

founded and coherent, in such a way that the requirement made in article 93, 

item IX of the Federal Constitution is fulfilled. 

 

KEYWORDS: Search for the truth; Judicial decision; Historian judge; Narrative turn; 

Polyphony. 
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1   INTRODUÇÃO 

O presente estudo insere-se no campo dos estudos em Direito e 

Literatura, mais especificamente do Direito como Literatura, e tem como 

objetivo repensar, com base em pressupostos oriundos do narrative turn, a 

analogia entre o juiz e o historiador, considerando o modo como operam a 

(re)construção narrativa de eventos pretéritos. A pesquisa tem cunho 

interdisciplinar e engloba constructos teóricos desenvolvidos nos campos da 

Teoria do Direito, da Teoria da Decisão, da Teoria da História, da 

Hermenêutica Filosófica, e do Direito e Literatura. 

De início, a dissertação examina o papel do juiz e o papel do historiador 

na busca por uma possível verdade ao desempenharem suas funções, para então 

explorar as clássicas analogias do juiz com o historiador. Posteriormente, passa 

à análise das transformações trazidas pelo movimento do narrative turn no 

Direito e na História. Depois, problematiza o emprego do conceito tradicional 

de verdade na (re)construção narrativa de eventos do passado. Por fim, t raz os 

elementos que asseguram a validade da decisão judicial no contexto de um 

Estado Democrático de Direito. 

O trabalho parte do pressuposto de que todo processo judicial é uma 

narrativa em que diferentes vozes operam a (re)construção dos fatos, na busca 

de se encontrar uma possível verdade. Nesse sentido, a procura pela verdade se 

daria no âmbito discursivo, sendo uma atividade puramente interpretativa, 

uma vez que não se pode ter acesso direto ao momento em que os fatos 

ocorreram. Logo, se os fatos não são acessíveis diretamente, somente seus 
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relatos, como assegurar que a decisão que recebe o selo de coisa julgada, 

privilegiando uma das narrativas em detrimento de outra, é de fato a narrativa 

verdadeira? Na realidade, temos na conclusão do processo judicial uma decisão 

que constitui uma ficção assumida como verdade. Contudo, diferente da ficção 

literária, a sentença tem efeitos imutáveis, que muitas vezes legitimam as 

arbitrariedades cometidas pelo Estado, motivo pelo qual as sentenças precisam 

ser bem fundamentadas e coerentes.  

Assim, dada as particularidades do processo judicial, esta pesquisa é de 

fundamental relevância para o aprimoramento do Direito, e guarda estrita 

conexão com a área de concentração do programa, a saber, Fundamentos e 

efetividade do direito, e com a linha de pesquisa Ética, autonomia e fundamentos do 

direito, visto que, tendo como principal eixo de investigação uma perspectiva 

filosófica e epistemológica do Direito - em especial no que diz respeito à teoria 

da decisão e ao constitucionalismo-, busca, por meio da comparação entre o 

atual papel do juiz e do historiador, investigar sobre o modo como as narrativas 

são (re)construídas no processo, de forma que se encontre a resposta 

constitucionalmente adequada para o caso, ou seja, uma decisão efetivamente 

fundamentada e coerente, conforme determina o artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal de 1988.  

O caráter narrativo do Direito manifesta-se em dois planos: um 

legislativo, quando se elabora uma legislação; e outro judiciário, quando se 

profere uma sentença. A narratividade presente na atividade judicial foi 

apresentada por José Calvo González, na obra Direito curvo, na qual ele propõe 

sua Teoria Narrativista do Direito, sustentando as propriedades narrativas 

presentes no campo jurídico. Calvo entende que tanto a construção como a 

satisfação de direitos são atos narrativos. Para o autor citado, o Direito é 

constituído pela narração de fatos que foram aceitos como dever ser e, 

posteriormente, instituídos como Direito por meio de um pacto de escritura 

ficcional.  

Ademais, segundo ele, só faz sentido existir no mundo jurídico aquilo 

que está posto por escrito. A própria ideia de Direito tem por base esse exercício 
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de escritura, o que demonstra a aproximação existente entre o Direito e a 

Literatura. O estudo da Teoria Narrativa teve seu início, na área do Direito, a 

partir da visão do Direito como Literatura - corrente do Law and Literature -, que 

tem por objetivo analisar os textos jurídicos por meio dos conceitos 

pertencentes aos campos das teorias literária e linguística. Dessa forma, o 

chamado narrative turn, que se desenvolveu no final do século XX, oferece 

novos conceitos e aportes oriundos da teoria literária, da semiótica, da 

linguística e da análise do discurso para a compreensão do Direito.  

Visto que a decisão judicial não é designada apenas pela norma, mas 

também por relatos, que indicam uma (re)construção histórica do passado, o 

estudo das narrativas processuais se torna fundamental. No decorrer do 

processo o juiz tem acesso a diferentes relatos (das partes, dos peritos, das 

testemunhas, dos documentos, dos advogados e também das normas) que 

servem de fundamento para a sua decisão, de modo que não existe a 

materialização de qualquer direito sem que antes uma história seja contada, o 

que indica o caráter polifônico e dialógico da atividade judicial.  

Essa atividade do juiz de remontar eventos pretéritos a partir de relatos 

e provas, e estabelecer a sua versão dos fatos, fez com que vários teóricos 

abordassem a relação existente entre as tarefas do juiz e do historiador. A 

comparação entre os ofícios está assentada na doutrina jurídica, uma vez que 

os juristas que aceitam a noção absoluta de verdade recorrem a essa analogia 

como justificativa. Eles acreditam que os historiadores são portadores da 

verdade sobre o passado e capazes de transmitir de forma precisa não somente 

o que aconteceu, mas quando e de que forma ocorreu.  

É com base nessa percepção que alguns autores mantêm a convicção de 

que é viável defender a ideia de verdade no processo, tendo como uma das 

hipóteses de justificativa a proximidade entre o juiz e o historiador. No entanto, 

quando um teórico do direito associa a defesa da verdade absoluta ao ofício do 

historiador, ele corre o risco de desconhecer as ferramentas de análise, bem 

como a própria natureza do trabalho do historiador, e, pode supor que a 
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historiografia ainda se encontra atrelada à ideia de contar os fatos exatamente 

como eles ocorreram.  

Um dos problemas que existe nas analogias entre o juiz e o historiador , 

propostas por autores clássicos, é que eles constroem sua analogia sem 

reconhecer os efeitos do linguistic turn e do narrative turn, que promoveram 

profundas transformações na compreensão do Direito e da História. Essas 

comparações são realizadas levando em consideração às atividades do juiz e do 

historiador atreladas ao passado, e não as concepções contemporâneas do fazer 

jurisdicional e do fazer historiográfico.  

O que ainda domina o estudo e a Teoria do Direito é o caráter analítico 

que rejeita a importância e, até mesmo, a existência da narrativa no Direito. 

Essa resistência para reconhecer as mudanças de paradigma trazidas pelo 

linguistic turn e pelo narrative turn tem resultados danosos para a esfera 

jurídica, que ainda trata a linguagem como mero instrumento que o Direito 

coloca a serviço do poder. 

A pesquisa aqui apresentada tem como objetivo principal investigar as 

semelhanças e diferenças no modo como, na pós-modernidade, o juiz e o 

historiador operam a (re)construção narrativa de eventos pretéritos.  Já os 

objetivos específicos consistem em: (1) examinar as bases em que se fundam as 

clássicas analogias entre os ofícios do juiz e do historiador; (2) caracterizar o 

narrative turn; (3) problematizar o emprego do conceito tradicional de verdade 

na (re)construção narrativa de eventos pretéritos; (4) explicar a necessidade de 

fundamentação e de coerência das decisões judiciais.  

Para alcançar tais objetivos, o texto está estruturado em quatro capítulos, 

excetuando Introdução e Considerações Finais.  

O Capítulo 2 é dedicado ao estudo da função do juiz desde a instituição 

do Estado Moderno até a atualidade, abordando como, em cada momento 

histórico, as teorias dominantes concebiam a ideia de busca pela verdade no 

Direito.  
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No Capítulo 3, examina-se o exercício do ofício do historiador desde o 

surgimento da História enquanto ciência, preocupada com a verdade e o 

método, até o reconhecimento do caráter narrativo e ficcional da História, a 

partir dos anos de 1980. Pretendeu-se com essa descrição evidenciar a 

aproximação existente entre os ofícios do juiz e do historiador, uma vez que 

ambos exercem a atividade de (re)escrita narrativa do passado em busca de 

uma possível verdade.  

Já o Capítulo 4 concentra-se na análise das mudanças provocadas pelo 

narrative turn tanto no Direito quanto na História e busca investigar seus efeitos 

na concepção de verdade, trazendo reflexos para a analogia entre o juiz e o 

historiador. Para tanto, identifica inicialmente o conceito de verdade e as 

principais correntes que tematizam a questão da verdade. Em seguida, apresenta 

o conceito de narrativa, evidenciando como as diversas áreas do conhecimento 

passaram a incorporar os conceitos de linguagem e de narrativa em seus objetos 

de estudo, até o início do que conhecemos hoje como “cultura da narração”, 

desenvolvida a partir dos anos de 1990.  

Por fim, o Capítulo 5 versa sobre a necessidade de as decisões judiciais 

serem bem fundamentadas e coerentes, de modo que se cumpra a exigência que 

consta no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. A fundamentação é 

inerente à própria função jurisdicional, constituindo uma garantia de 

imparcialidade contra o arbítrio dos juízes, que, quando não presente, pode 

resultar na nulidade da decisão judicial. Já a coerência existe em três sentidos: 

a sentença tem que ser coerente com a jurisprudência, visto que os juízes 

incorporam outras interpretações em suas decisões, devendo agir como se 

estivessem escrevendo um romance a várias mãos, como propõe Dworkin; tem 

que ser coerente com a doutrina, pois a doutrina tem que cumprir seu papel  de 

doutrinar, não agindo como mera reprodutora do que dizem os tribunais; e tem 

que buscar uma coerência narrativa processual, devendo o juiz apreciar todas 

as provas que chegam até ele. 

Conclui-se, assim que objetivo do Poder Judiciário ao entregar uma 

sentença para o jurisdicionado é dizer aquela verdade, ou seja, o que está na 
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sentença constitui um relato verdadeiro que a esfera jurídica entrega para a 

sociedade. Contudo, não se pode alcançar à verdade absoluta, uma vez que a 

sentença é formada por meio dos relatos que são apresentados no decorrer do 

processo. Então, é preciso que essa sentença e sua consequente veracidade 

sejam entregues de forma coerente e fundamentada, de forma que as diferentes 

vozes que compõem a lide sejam apreciadas de maneira equivalente. O juiz 

deve atuar de maneira imparcial, sendo capaz de ir além das narrativas 

interessadas e contraditórias por meio das quais os casos são apresentados , 

garantindo, assim, um processo efetivamente dialógico e polifônico.  
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